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Reearrenta	 MABE ITU ELETRODOMÉSTICOMA (atual denominação de CCE
Eletrodomésticos S/A)

Rearrirla	 DR/ EM RIBEIRÃO PRETO - SP

•
Assunto: Imposto sobre Produtos Industrializados -

__	 IPI
Período de apuração: 01/12/1998 a 31/07/2002

Ementa: PRELIMINAR. ILEGALIDADE IN SRF
NIS- 210 E 226, DE 2002.

Saci legítima as restrições relativas ao crédito-prêmio
à exportação contidas nas IN SRF nes 210 e 226, de

"	 2002, pois, além de terem fulcro em Parecer
vinculante da AGU, não impedem o acesso do
contribuinte ao devido processo legal.,
CRÉDITO-PRÊMIO À EXPORTAÇÃO. EX-
TINÇÃO. DECLARAÇÃO DE 1NCONSTITIJ-

.	 CIONALIDADE. RESOLUÇÃO N2 71/2005 DO
SENADO DA REPÚBLICA.

MF • SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES _	 _	 _,	 .

CONFERE COM O CRIG1NAL	 I - O crédito -à exportação filó- foi reinstituído

•Braslha 	 4it t 1,406	
pelo Decreto-Lei n2 1.894, de 16/12/1981,
encontrando-se revogado desde 30/06/1983, quando
expirou a vigência do art. 1 2 do Decreto-Lei ne 491,

• Andretta	 SChnictkat
Atm S par.: 47110	

de 05/03/1969, por força do -disposto no art. 12, 22,
do Decreto-Lei ne 1.658, de 24/01/19'79.

-O crédito-prêmio à aportação não foi reavaliado
e nem reinstituído por norma jurídica posterior à
vigência' do art. 41 do ADCT da CF/1988.

- A declaração de inconstitucionalidade do artigo
e do -Decrnío-L -07/1V1979, e do
inciso 1 do -artigo 32 do Derzuto-Lci _n2 1.894, de
16/12/1981, não impediu que o Decreto-Lei n2 1.658,

M
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de 24/01/1979, revogasse e art. 19 do Decreto-Lei n9
491,4e 05/03/1969, em 30/06/1983.
TV - A Resolução do Senado u ft 71, de 2711212005, ao
presenrar *vigência do que remanesceu do art. Orlo
Decreto-Lei ra9 491, de 0/03/1969, alcança os fatos
acorridos até. 30/06/1983, pois e SIF não emitiu
nenhum juíza acerca da subsistência 40 crédito-

• prêmio ã exportação a parrirdesta data.
Reaura segada.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso interposto por
MABE &TU ELETRODOMÉSTICOS S/A (atual denominação de CCE Eletrodomésticos S/A).

ACORDAM os Membros da SEGUNDA CÂMARA do SEGUNDO
CONSELHO DE CONTRIBUINTES, por unanimidade de votos, em negar provimento ao

Agr. 11 0 • IS	 t
Presidente

_	 vor
• o .z s0•

Relator

-

- Participaram, ainda, do preiente ~eito os Consentiras Mazia CinemaJ/02a da Costa,
-Cantava Ray Alencar, Nadja Rodlignes Roma Simone Dias Musa (Suplente), Ivan
Allegretti (Suplente) e Maria Teresa Martínez Lépez.



•

'•	 •

'il•

	

-	 'Processo n? 13276.0001117/2003-45	 ME • SEGUNDO CONSELHO riE CONTRIBUINTES	 conc02
.Actiolloga? 20247.438	 CONFERE COM O ORGINAL	 a 3

•
&asilo. 	 /	 / Pear2‘	 t	 1

Andrezzn Nascimento achincikalRelatório	 ,ihrie %Plug

'trata o presente processo de pedido de ressarcimento de crédito-prêmio de
• devidamente atualizado, relativo ao período de 42 de dezembro de 1998 a31 de julho de 2002,

ainesentado an 12/03/200I,com Cmdamento no.art. 1° do Decreto-Lei ir e 491169, ck o art. 12,

• inciso 11, do Decreto-Lei lig 1.894/81.

A Delegacia da Receita Federal cm Sorocaba -5? indeferiu liminarmente o
pleito, conforme disposto no art. da Instrução Normativa SRF et 226/2002, tendo em vista

• apse ao ~to-prêmio instituído pelo artigo 1° do Decreto-Lei et 491169 foi completamente
extato Call 30/06/1983.

lnaiignada a requaente apresentou manifestação de inconformidade,
defendendo o direito ao benefício, que não considera revogado, citando em seis auxílio
:decisões do Superior Triburad de Justiça. Alega, ainda, nue a Instruçdu Normativa SRF nt

• 226/2002 tilegal, pois contraria o seu direito que encontra amparo no Decreto-Lei TÊ 491/69.

A Delegada da Receita Federal de Julgamento em Ribeirão Preto - SP também
julgou extinto o crédito-prêmio em 30/06/1983, mantendo o indeferimento do pedido.

No recurso voluntário a empresa amplia consideravelmente o seu arrazoado, que
• veio acompanhado de cópia do Parecer do Senador Amir Lendo, que culminou 11.1 Resolução n°

• 71/2005, do Senado Federal, e de Parecer do tributarista lves Gandra da Silva Martins sobre os;$
efeitos desta resolução sobre o crédito-prêmio de que trata o Decreto-Lei n t 491/69.:	 '

Ai razões de defesa foram resumidas pela própria recorrente da seguinte forma:

- inaplicabilidade do art. 42 da IN SRF n t 210/2002;	 .

- arbitrariedade da IN SRF n2 22612002, ante a legislação do pedido com base na
legislação vigente;

• -incentivo estabelecido e ratificado pelos DLs n ts 491/69 e 1.894/81;

- inaplicabilidade de Portarias do Ministro da Fazenda, etc., que restringem o
"direito'clo contribuinte em flagrante contrariedade à lei;

- inaplicabilidade do art. 41, § l t, do ADCT da CF/88, apesar da ratificação do
-	 - -	 -incentivo pela Lei et 7.739/89;	 -	 -	 .

- desnecessidade da inclusão do crédito-prêmio na Lei nt 8402/92, em vista da
inaplicabilidade do art. 41, § 12, do ADCT;

- inexistência de revogação expressa ou tácita do crédito-prêmio;

- o ressarcimento é devido sob pera de enriquecimano ilícito da Administração
Pdblidç

- Sexistaaan de decadencia ou prescrição em razão do julgas!~ do STF
publicado em fevereiro de 200Z

- a Resolução nt 71 do Senado Federal declarou expressamente a vigência do- -	 -

- a correção monetária é obrigatória, nos Imanado Pareces ACIMA& ri2 1/96.
É o relatório.

(2);
•
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Veto

Conselheiro .ANTIONTO Z01/1Elt,Itelator

O recurso é tempestivo e raunpre os requisitos legais para ser admitido, pelo que

A questão posta cm julgamento não é nova perante esta (Câmara, já tendo sido
apreciada por inúmeras vezes. Sendo assim, adoto como forma de decidir, e abaixo transcrevo,
acerto do voto proferido pelo Conselheiro Antonio Carlos Atulim no julgamento do Recurso
e 126.367 (Acórdão zg 201-111.203):

elniciabnente atento as alegações opostas pranto ao o indeferimento
Iunn do pedido

06 Atos Nomeiam, baixados pela Secretaria da Receita Federal
,	 gozam da pitanças de legitimidade it têm eficácia erga omines, por se

*ratarem de tones corrqakmentares à legislação tribisbia, conforme
previsto no art. 100 do CZW.

As deremeinaples de isukferimento liminar e de inaplicabiliciade do
procedimento admMistrativo de ressarcimento 40 crédito-prêmio à
exportação, contidas nal- IN SRF rit 226 e 210, de 2002,
respectivamente, não violaram nenhuma garantia da recorrente, uma
vez que não impedem e nem nunca impediram o acesso do contribuinte

• - ao devido processo ' legal e o processamento dos recursos
administrativos garantidos em lei. Tanto é assim, que a recorrente
trouxe a discussão até a última 'instância administrativa ordinária

O art. 42 da IN SRF ris 210, de 30/09/2002 estabelece que:

'Art. 42. Não se enquadram nas hipóteses de restituição, de
compensação ou de ressarcimento de que trata esta Instrução Normativa
os créditos relativos ao extinto "crédito-Drêmio" instituído pelo art.
1 o dotecreto-lei no 491, de3 de março de 1969: (grifei)

• Ao fazer referência expressa 44... ao extinto crédito-prêmio ..." o
Secretário da Receita Federal já disse o motivi sa- pelo qual é inaplicável

- - -	 o proc-edisansto estabelecido por aquele cao.administrativo, carecendo
de suporte a alegação de violação do principio da motivação.

A decisão daDRF Ponta Grossa não pode ser considerada tudo e nem
ser anulada, sana vez que foi proferida enxota? conformidade com as
normas legais e uØ-alegas. A aettoriderk fioulamentou o indeferimento

" do pleito adio sõ nas 12V sRF nt 210 e 226, de 2002, mas também no
Parecer .1CF 08, de 0W11/1992, não havendo que se falar em falta de
motivação ecoes:amena de defesa

Do MCIMO mas, emano alga sstertee o 4644rd4rs da DR! em Porte
Alegre, qme aléns de e ~cada nomeies atos administram' os,
fundamentam o indeferimos* com mau dois argumentos, quais sejam:

re_!,~ deeseídihrpearsside peio as. sg 4 2-tdoDecreto4ei rat
-1.658, de 2410111973re a farta—decomi-aditem- i&-SRF-piiiiicifulrise–do

pedida

As interpretações antagônicas sobre a questão da vigência do crédito-
prêmio à exportação
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A.questão que :sec ..o	 movanas instdicuss de julgamento.

Na. serão etqui stnlizadas como sezões de decidir nenhuma dai
portariastaixadas,peilo Minissro da Fazenda, o que dispensa a análise
ide eventlIaiS argiligões de Ilegalidade e inconstinecionalidade

• formatadas no recurso, mesmo porque a extinção do crédito-prémio
ade se deu,porefeito de stenhaan ato administrativo.

•
Sob adgidedo-Constinsiflio de 2969 foram editadas diversas diplomar

,	 legais que sratarant de incentivos Pecais, entre eles a instituído pelo	 -
art. fedo tento-Lei nr 491, de 05/03/1969, regadamenzado por meio
do Decreto ns 64.833, de 1969, que em seu a ir: gi 12 e 22, concedia
às empinas fabricantes eexportadoras deprodostos manifaturados, a
siado de estímulo ir:net créditos sobre Atar vendas para e exterior
para serem deduzistes do valor do RI incidente sobrt. as operações
realizadas as raio interne, matizando, assine, que. os
.estabelecimentas espanadores de prodstas nacionais snanufaturados,
laçavam me mia escrita fiscal sana desestima& ~sia a lbsslo de
crédito do a calculado como se devido fosse, sobre o venda de
proclame ao tarjar.

Decorridas cerca de 10 anos da iststüldrdo do crédito-prêmio d
••	 exportação, e Poder Facetam' o baixou o Decreto-Lei n 1.658, de

24/V1/1979, pie previa a redução gradual do referido benefiCio, a 	 ,
partir de janeiro daquele ano, até a sua extinção total, em 30 de junho -
1983, verbis:

'An. 1? - O estímulo fiscal de que trata o artigo 1° do Decreto-Lei n°
-	 491, de 5 de março de 1969, será reduzido gradualmente, até sua

definitiva extinção. -• e	 ta-

§ 1° - Dirante o exercício financeiro 1979, o estímulo será reduzido:

a) a 24 de janeiro, em 10% (dez por cento);

b) a 31 de março, em 5% (cinco por cento);	 -

c) a 30 de juntio, em 5% (cinco por cento);

d) a 30 de setembro, em 5% (cinco por cento);

c) a 31 de dezembro, ern 5% (cinco por cento). 	•-

§ 2° - A partir de ig80, o estfiriule será redutido Cm 5% (cinoo por
* cento) a 31 de março, a 30 de pinho, a 30 de setembro e a 31 de

dezeznbroede cada exercício financeiro, até sua total extingo a 30 de
junho ck 1983.'

Ainda naquele mesmo ano, o governo baixou e Decreto-Lei st? 1.722,
de 03122/1979, que &amova redação ao art. In do Decreto-Lei nr
1.658, de 24/0.111979, verbis:

4.Aategs r O 2* do anigo r, do Decreto-Lei se• 1.458, de 24 de
-	 jandar' o de 2979; passa i vigorar tont *seguinte redação:

r estbado seri reduzido de 20% (vinte por cento) ent 1980, 20%
.	 (vinte rir ce~Lertrfil 1, :20% ~Jur sento) em 1982 e de 10%

(dez per eentn) ata 30 de junho de 1983, de acorde cone Mo 74U
-Ministro de EilIMKrazenda: (grifei)

• Antes da expiração do prazo fixado no § 22 do art. Ido Decreto-Lei PIS

1458, de 24/01/1979, corn a nova redação que lhe foi dada pelo art. 32
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Ao Decreustei	 , de 03/1 979, .e •Governo Federal baixou o
Docreto-Loi Ç I.894, de J64211981, que estendeu • benefício fiscal

• instimído pelo nta. P do Decreto-Lei 10 491, de 05/03/1969, às
apresas que entortavam produtos nacionais, adquiridos no mercado
interne, contra pagamento em moeda estrangeira, ficando assegurado
• crédito do Imposto sobre Produtos industrializados .que havia
incidido ou: sua aquisição. 49 art. 5t do ,Decreto-lei rat 1.722, de

. 403/12/1979, *negou osJf 2e 2t do art 1' do DecrettsLei ter 491, de
05103/1969. .4 conseqüência prática desta eevogação foi 4
davinatlação do crédito-prêmio da escrita fiscal do 1PL tona vez ame

• tendo sido suprimida aautorização legal para escriturar o beneficio no
livre de apttrapão do IPL a valor do crédito-prêmio passou 4 ser
creditado ~estabelecimento bancário indkado pelo beneficiário.

• .A ande revosapdo
Com o advento de 13ectew-Lei nt 1.6.58, de 24/0111979, foram
introduzidas normas eme estabeleceram .4 redução gradual do
beneficio, até sua extinção porcompleto em 30/06/1983.
O Detnito-Loi ret 1,894 de 16E2/1981, não pretendeu restabelecer	 ,
estudo fisco: criado AO Decreto-Lei st t. •191., de 05/03/1969.
tampouco, insaferir na escala gradual de extinção já existente. Seu
objetivo seria sido „apenas o de estender o benefício as empresas 	 -	 è.• .‘
exportadoras de produtos nacionais, independentemente de serem as
fabricantes, enquanto vigorasse o ari. P do Decreto-Lei n t 491, de
05/03/1969.
Segundo esta tese, a revogação tácita do s Decreto-Lei nt 1.658, de
24/01/1979, teria ocorrido somente se o Derreto-Lei n t 1.894, de	 0,
16112/1981, tivesse regulado irueiromerae a matéria ou fosse
incompatível com a norma anterior (arr. 2, § 1 2, da LICC). Entretanto,
nenhuma destas duas hipóteses teria se verificado, pois o Decreto-Lei
nt 1.894, de 16/12/1981, não regulou inteiramente a matéria e nem era
incompatível com os DL rits 491/69, 1.658/79 e 1.722/79, mas apenas e
tão-somente estendera o benefício fiscal às empresas exportadoras,
enquanto não expirasse a vigência do art. 1 2 do Decreto-Lei nt 491, de
05/03/1969. Panaste, como a Lei nova (DL nt 1.894/81) limitou-se a
estabelecer dispatições gerais ou especiais a pardas :já existentes, não

-	 houve revogaçãoafeita do DL 1.658/79, a teor de dieasio rim art. •
2t, 5 22, da MC A interpretação sistemática, portanto, não kvaria
outra conde:4o.~ sedo a da extinção do benefício fiscal a ,pardr de	 *

.	 30 de jimbo de 1983.
A lese da vigiado per praze indeterodnado
Ne atifill da &dançar de isscorusitucionab:dade do arr. It do
Decreto-Lei s? L724 de 07112/1979, surgiu tese antagônica a anterior,
onde se sentento que se eilegiskdor, por mek do Decreto-Lei st 1.894,

de 16/1217984criem dinaçorrn de gear do benficie raie»
no st P do Decreso-Lei st 494 de 05,113/1963; poripre este
dispositivo não foi revogado. O art. 12, 11, do Decreto-lei r01.894, de
161121198L len— ar' jscrttinkt. „..nstabekcido 	 €raiteridtka, Jtt

, exportação, sem prazo ele vigência Per esta razik, a situação
disciplinada de forma diferente pelo Decreto-Lei n t L894, de
16/1211981, antes de implementado o termo final para a extinção do

„r-
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incentivo, ~formeO disposto no Decreto-Lei nt 1.658, de 24/01/1979, 	 •
le ria reinstindão o crédito-prêmio porprazo indeterminado.

'	 :tese editadapaia Adbninistração e a análise da argumentação da

•
recorreate
Sio .121 de 104751200.3. pdg. 53. encontra-se 4 ementa do acórdão
prateado ,pero STF no julgamento do RE sg 186.359-5/RS, -cuja
aranscriçãoé *seguinte:	 •
"I'RIBUTO - BENEFICIO - a:lancino DA LEGALIDADE ESTRITA.
Surgem isconethacionis o rir r do Decreto-lei a• I .724, de 7 de
dast= de 1979, e o lanho I do arilos 3* do Decreto-lei sr 1194, de It de
deserda° de 1981, na ar indicaram • autorizado ao Mito de Estado

• ~apara suspender, aumentar, reduzir, temporária ou definitivamente.
• os extinguir a• incentivos fiscais revimos 1106 artigos I* e S• do Decreto-lei st

4914e5de moço de I969., (gorei)	 •.
;iene julgamos e STF larnots-s e a decimara inconstinstionalidade

• das delegações de competência ao lifinistro da Fazenda veiculadas no
et 2'4 Decreto-Lei st2 1.724, de 07/12/1979, e a no cri.- 32, I,	 -

• Deeneto-Lei rft 1.894, de 16112/1981.
.4 declarapão deinconstitiscionalidade destes dois dispositivos gyk
Ight os vigência do an 12,, 12', do Decreto-Lei nt 1.658, de -

• 2401/1979, pena sua redação original par na redação introduzida
pelo st Pio Decreto-Lei ne 1.722, de 03/12/1979, uma vez que este •

• último dispositivo legal Pitinal foi formalmente declarado
inconstitucional Porém, corno a nova redação introduzida pelo cri.
do Decreto-Lei ne 1.722, de 03112/1979, também encerrava uma
delegação de competência ao Ministro da Fazenda pode-se considerar

	

. .	 e	 que também era/ inconstitucional a expressão (...) de acordo coai ato
•

.	 -
do Ministro de Estado da Fazenda. (...),* contida na sua pane final, o 	 • •	 • ; •
que, de qualquer forma, não impediu .que o dispositivo produzisse o
efeito de revogar o cri. 12 do Decreto-lei n2 491, de 05/03/1969, em	 as,
30/06/1983.
Entretanto, caso se considere que o wt. .P do Decreto-Lei n e 1.722, de
03/12/1979, seja todo inconstitucional, inconstitucionalielade esta que -
repito - não foi formalmente declarada até hoje, passaria a prevalecer

	

_	 _ _ _ _	 4 redação original 4	 J 522, do-Decreto-Lei n2 ).65E de,•

24101/7979, que saraberm estabelecia remoiam frit a o 41 30106,1983.
; Desse modo,' por. qualquer ângulo que exasnine a questão, •

deckrrapão de inconstitacknolidede proferida no RE ar 186.359-5/RS
não uve nerdnona iselalscia sobre a revogação do art. 12 do Decreto-
Lei a2 491, de 05413/1969,ens 3010611983.
Por mano gado, I cediço gim Stperior llibunal de Justiça em
inalwaerto julgadas, adotou e sepatda tese staspramencionada, tendo se

_ auserfestado sobre kat, eggicainlidade do Deewis4tel ser 491, de
CS/034961k em mão de o Decreto-Lei ne 1.894,2e MI 211981, air
restaurado a beneficio do crédito-prémio d exportação sem definição

• •	 ak prazo-.•.	 _	 .
• • Eis a transcriçãe da ementa do pdgamasto pir-sfiado ato—REZ"

nt 329.271/RS, P Turma, Rei Min José Delgado, publicado no Dl de
08/10/2001, pdg. 00182, que resume o entendimento do tribunal sobre
a questão:
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aRWUTÁRIO .(;L,.	 '44 fs . r. •	 • 'LEIS N°5
• 491/69, 1.724/79, 1.722/79, 11.65E079 E 1.894/81. PRECEDENTES

DESTACORTE SUPERIOR.
1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão segundo o qual o
cri5dito-prüanio previsto no Demeto-Lei n° 491/69 se extinguiu em
Justa. de 2983, por força do Decreto-Lei n° 3:658/79. 	 •

.	 2. 3'eado tido declarada a inconstitucionalidade do Decreto-Lei a°
/.724/79, conseqüentemente ficaram sem efeito os Decretos-Leis
1.722/79 e 1658/79, aos quais o pirnr-iro diploma se referia.

E. 3• É aplicável. Decreto-Lei n°491/69, expressamente mencionado no
Deereto424 e° 1.894/81, que restaurou o beneficio do créditortmie
do 313I, tern definição de prazo.
4. Precedentes desta Corte Superior.

Raursogrovida* (grifei)

,Esra enema foi colhida aleatoriamente entre muitas outras cimentar
ais pdgina pesquisa do Stir sa internet e a +mesma ir:serre:aça°
rgote-oe ancentenas de acórdãos proferidos pelo tribunal.

Eraressan, e& a Miura do inteiro teor de vários votos condutores
dos ecdridoe do Si? é dgical para e leitor mais algeme ficar

• convencido das conclusões a que chegou o tribunat
A primeira delas é quanto d perda dos efeitos' dos Decretos-Leis nss
1.658, de 24/01/1979, e 1.722, de 03/12/1979, em face da,
inconstimcionalidade do Decreto-Lei ret L724, de 07/12/1979.

É que o Decreto-Lei reg 1.724, de 07/12/1979, s6 tratou de delegapkde
competência drillinistro da Faienda e' em nçoniewe algum fez s"

mialquer referência aos Decretos-Leis rigs 1.658, de 24/0111979, e
1.72Z de 03/12/1979, conforme se pode conferir na trarucriçtão de seu
irueiro teor feita a seguir

4DBC2ETO-LEI N° 1.724, DE 3 DE DEZEJvIBRO DE 1979	 -

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe
coto artigo 55, item II, da Constituição,

DECRETA:.....	 _ _
Art 1'0 Ilinistro de Estado a Fazenda fica autoriindo a aumentar tia
reduzir, temporiria ou definitivamente, ou extinguir os estímulos fiscais
de que tratam os artigos 1° e 5° do Decreto-lei n • 491, de 5 de março de
1969-
Ate 2* Este Decreto-lei entrará sun vigor na data de sus publicaçlo,
revogadas as itsposiplies ementar/átrio.

Beattia, 07 de dezembro -de 1979; isr -da Independõneia e 91° da

JOÃO FIGUEIREDO

_
—	 Outra eonolusdo que musa estranheza foi a do restabelecimento. do

crédito-prêmio por prazo indeterminado pelo Decreto-Lei ri s 1.894, de
16/12/198L
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0 ,primeiro .obsulado a esta tese 4 de que o art. 12, § 22, do Decreto-Lei
et2 1:658, lie 24/01/1979, nunca foi declarado inconstitucional e nem
:revogado por nenhuma nonna jurídica, o que conduz à conclusão de
gue produziu o efeito de revogar o art. 12 do Decreto-Lei ni 491, de
d5/03a969. em 30/06/1983.

O Decreto-Lei sit 1.894, de 1617211981, mencionou o crédito-prêmio
(art. Pio Decreto-Lei ris 491, de 05/03/1969) nos are, 12, 1L 2 2 e 42
Vejamos cada uma destantferências.

- O st. -12.: IL do Decreto-Lei re2 L894, de 16/12/1981, ao estabelecer
que t-j Às empresas que exportarem, contra pagamento ,ern moeda
estrangeira corrverafvel, produtos de fabricação nacional, adquiridos no
mercado interno, fica assegurado: 1-o crédito do imposto sobre
produtos industrializados que haja incitfido na aquisição dos mesmos;
ti - ~te ir Int trata antigo ledo Deezeto-lei a• 491,de 543e
amergto 4. IMO	 iimisou-se apense estender o crédis-primio a
(pode te r empresa nacional Ima efetarasse.sporsações.
Tendo em visa que os demais anises do Decrete-Lei r0 1.894, de

.16112/198i, não fizeres nesdnotta ~cie a st. tt 22; do• Denso-Lei 1.658, de 2442111979, fica claro que a essensão
, addistr-pnbeeio às danais empresas acionais sõ ocorreria enquanto	 „-
sedo e.çpirettse 4 vigência do art 12 do Decreto-Lei ..rO 491, de

Jd o art. 22 do Decreto-Lei nt 1.894, tk 16/12/1981, foi vazado nos 44

seguintes termos: .

'An 2° - O artigo 30 do Decreto-lei n° 1.248, de 29 de novembro de 1972
•passa a vigorar com a seguinte redação:	 --

_ 'Art. r- São assegurados ao produtor-vendedor, Mis operações de que trata o„
artigo 1° deste Decreto-lei, os beneflcios fiscais concedidos por lei pira--

• incentivo à exportação, à exceção do previsto no artigo 1° do Decreto-lei n°
491. de 05 de niarço de 1969, ao qual fará jus apeias a empresa comercial

• .O referido atsposuivo legal regadoit e caso das chamadas exportações
, indiretas, ou seja, -quando a e.portaplo fosse feita por empresa

_ comerciar espanadora. Nestes casos, eaberi a à empresa comercial
• importadora s direito ta erdditep.rintio _ezPart_aX a .Carna 411g

artigo também não fez refertncia ao Decreto-Lei n e 1658, de
240111979, obviamente que este direito da comercial exportadora
estava condit' ionado á vigência do au le do Decreto-Lei ne 497, de

fr	 0503/1969, que apitou ent 30/0611983, porforça do ai. 12,5 22, elo
• Decreto-r-ei ne 1.651( de 24/01/1979.

Por seu asma, o an. Cio Decreto-Lei ne 1294, de 16/12/1984 tratou
de apartaçdes ~Mas por acenarial exportadora ames ste sua -
vigência e magote o et. * 4.'<Decreto-Lei t 491. de 05/03/1969
Ponom, este artigo tan‘án ;de teve-ittetthiona influência no si
21: de Acarto-Lá ne L658, de 2401/1979, e nem fez qualquer menção	 •
4~1:604 do çr4gi_t!rã./.9149 .e)P9Tiaçact

In destas cosaraé.des, e tendo em conta que tuto-Tuirgua em
Omar que Iillfa lei lenha sido editada para min:Mirai- ou restaurar
uma outra que ainda está vigorando, concisa-se que não há fundamento

•

•



MF - SEGUNDO CONSELHO DF C,CraniEst::N
• CONFERE COM O Oft,',..;:NPL

• • Brasiha 	  
Troceis) C13876.000187/2003-45
"corno as 20241.438

Andreta Na mern t., SchnIc ikal
••	 Slepe 1377384

para a 'tese da reinstituição do crédito-prêmio  pelo Decreto-Lei ne
1.894, de 116/1211981.

No Parecer sis AGUIST-01/98, ele 15 de julho de 19914 da lavra do
Consultor da Unido, Dr. Osnaklo Othon de Pontes Saraiva Pilho, foi
adotada a ase de pie e aédiro-prêmieâ esportaçao foi revogado em
30062983pda ars .1.4.! 2S  Decresodei 1.658, ele 24/0111979, e
que c fruição deste incentivo após aquela data só seria possível no
&ambito de Programas Beftex, que tivessem a rlifinide de garantia
referida no art. 16 do Decreto-Lei *g 1219172, conforme se pode
conferir na ementa do referido parecer que vai a seguir transcrita:

'EMENTA: Crédito-premio do 3P1 - subvenção às exportaria. No
contexto dos arta. i• 2' do Decreto-lei C 491, de 5.3.69, que dispõe
sobre estímulos de amarem fmanceira .(pão Intuiria) I exportação de
manufnurados, a expressão 'vendas paul iQ exterior' não significa
venda contratada, ato formal do contrato de cara-c-vencla, mas a
senda efetivada, algo realizado, a exportação as mercadorias e a
300~0 delas por parte do comprador. O simples contrato de comes-
~da cle produtos industrializados para o exterior, que, aliás, pode
ser desfeito, cosa esterno pagantento de alta, embora elemento
nocessiria, represa= uma alumies expectativa de direito, não sendo
ittficiente para sair, em favor das empes exportadoras, o direito
adquirido ao segime do csédito-pemio, tampouco* direito adquirido de	 ‘,
creditar-se do valor correspondente ao beneficio, nént para obrigar o
Erftrio Federal a acatar c respectivo crédito fiscal. Considera-se que o	 .
fato gerador do referido crédito-prinnio consuma-te quando da
exportação efetiva da mercadoria, ou Seja, a saída (embarque) dos	 ,.
manufaturados Para o exterior. Etuatn—asinasta"	 alaste do contrato de compra-e;venda lhe reisresenbn. apenas, -
tuna expectativa de direito e une, para oue pudessem adouirir o
direito ao redine favorecido do art. P do Dec.-1e1 491/69 e ao
romtissditgingpSiasagglággsjsw(KkAgg
jganufalaradotenatutatto virente a norma letal de cunho rerat une
affigabldist,gdmjpass fl jggentigadalt ler sido
celebrado apôs a previsão letal de atinei* do incentivo de

0-r-	 411- ft	 •	 -	 n 	 ,
• - - Há, atires a situação as empresa beneficiárias da

denominada c.látisula de garantia de manienção de enfitados fiscais à
importação de manufaturados vigentes na dam de aprovação dos Ittli
aspectivos Programas Especiais de Exportação, no • intim da BEF1EX
(art. 16 de Dec.-lei 1.219/72) teriam direito adquirido exportaram= os
benefício:G do regime do cr6gito-prEanio do WI. sob a condição
suspensiva de que o finito à fruição do valor campo:Marte aos

• beneSzios záS poderia ser exercido cana a efetiva importação ames do
termo fatal dos respectivos PEE3Ca;
A Integro deite Parecer encontra-se anexa 410 Patacer GQ-172/98 do
Advogado Gemido Nide que tento seguinte Icor:

Desparbo do arefides11611811lepablit% When learcotr GQ-172:
'Aprovo'. Ern 13-X-198. Publicado no Diário Oficial de 21.10.98._

Parecer n° GQ 172
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/Xdoto, para os fins 

do 

art. riárnwp erten i , de 10 .de
fevereiro ide 1993, o anexo IPARECElt N° AGU/SF-01/98, de 15 de
julho de 1998, da lavra do Consultor da 'União, /Tr. OSWALDO
OTTION DE PONTES SARAIVA PILHO, e submeto-o ao
EXCEUENTISSD40 SENHOR PRESIDENTE DA REPÚBLICA, para
os efeitos do art. 40 da aderida Lei Complementar.

anutilia,t3 de outubro de 1998.

CERAL130 IIAGTLA DA CRUZ'QUINTIÃO'

Isto significa fite, aos lermos dos aru. 40 e 41 da LC rit 73/93, o
Parecer )1011/SF-01/98, -emitido pelo Dr. Oswaldo Cithon, rornou-se
si:talante ,Itartz toda 4 AdtninistrapTO Pública Feder4 •10114 vez que
adotado ,pelo Advogado Geral da ;haat) e aprovado pelo Presidente da
República, foi publicado no Diário Oficial de 2111011998, pilg. 23.
Jaatificada, portanto, a razão pela peai a IN SRF *0 210, de

• 30439/2002, considerou extinto o crédito-prêmio à exportação.
,

No istmo atido desta interpretação já se inanij'estou o Tribunal
Regional Federal da Região, aorforrrte se verifica nas ementas 4
segatirarinucrisar •
"Crédito-préntio do IPI. Decreto-lei ar 491/69 e Alterações Posteriores.
Extaçiodobceeflcio

A partir de r de julho de 1983, o benefício instituído _pelo Decre,to-lei
491/69 testou extinto. (Apelação em Mandado de Segurança n° 	 •
2000.71.00.040996-4/RS, Relatora a Desembargadora Euler& Maria
Lúcia Luz Leiria, DJTJ de 24/2/2003)

	

. _	 Tributário. -Wl.terédito-prêmio. TermolinIú. Vigência: Benefício. Lei.• -
Inexistência.	 -	 •

1. A incoastitucionalidade das Portarias, editadas com base na
delepção prevista nos .Decretos-leis 13° 4.724/79 e 1.894/81, não levou
-alteração da data limite dó crédito-prêmio instituído pelo Decreto-lei
ii 469/69

• ' 2. Na hipótese, os fatos geradores, consoante documentos trazidos com
-	 .	 a petição mictai, ocorreram em 1984. Inexiste qualquer verba a ser

_	 _	 amainada, eis que _ausente shornia„.legal autorizativa da fruição do
benefiaa

" 3. Nenhuns dos Itlaos legalLeditados após o Decreto-lei n° 1.658/79,
disciplinou acerca da extinção do ~tio previsto no Decreto-
ki e 491/69. peio eme, ae namateve, para todos os efeitos, a data de 30
de junho de 1983 como termo final de vigência do beneficio em tela?
(171F da 4 Região, 2s Taram AC as 96.0422981-842S, Relator Juiz
Hennes da Conceição !limiar. atine, Dl 27/10/99,p. 641).

- ,	 Também e 7hinisset1,1tegienent Fedend da is Itegião,jd chancelem o
isttstrutisertetto de t.te o crédito-lir/tini° foi e.ainto em 39/06/1983 no
julgariam. do AG ns 2002 03.00 027537-8, publicado 410 0.1 11 de	 -

• 18109/2002. p.- 292 e orti-liG. s 2003.1932)0404595-0. 1:11 1I de 	 ..	 _	 .
24/021'2003. p. 469..	 .
.Estando o crédito-prêmio à exportação revogado desde 1983, perdeu
sentido definir se o incentivo tinha ou não natureza setorial, para os 	 \
fins do art. 41 do ADCT da CF/1988, uma vez que o citado artigo só

•

•
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icaaorizava a reco o , •	 • inc	 tgo, n -41truntvessem vigentes
• asa data da promulgação daCF/1988.

Entretanto, vale frisar que o crédito-prêmio também Ade foi
"mencionado pda Lei rg &40Z de 08/01/199Z uma vez que não era
incentivo Pad de /natureza setorial e já estava revogado quando do
advento da 42F288.

Com afoita e an. 41 do ADCP estabelece que 10s Poderes Eammtivos
• da Unia" dos Estados, do Distrito Federal e dm Municípios

• reata as bammtins fiscais de saturem setorial ora a vigor
• tate Pele "as st *dgr: verrsca-se que a Consta:tição apenas natos

de incentiVes setoriais que estivessem a vigor na data da sua
•promulgaç.ão. Usa 4co Rant não poderiam ser resvalados

'incentivos que não fatsem de corte setorial e os que estivessem
revogados ao tempo da promulgação da Cana Magna.

Ora. e ~Sio já estava revogado desde 1983. ~forme 4
entendinserao riertidon Parecer AC11172/98, que deve ser observado

• por soda a Adsnistisiração Psildica a mor do stz.vasto na LC n2 73/93.
art. da 1 PC Ademais, acródito-prémio à apartação não era incentivo
de amorna setorial, asna pez que podia ser sossfruido por empresas de 	 -
~neer soeres da acaeomia, desde que sfetasassom vendas para a	 e` '

seriar.

A Lei sts *402, de 08/01/1992, reatasse restabeleceu alpons
incentivos A exportação nona art. 12, 1 , 11, 111 e 5 12, mas tumbas
deles mirava cio crédito-prémio à rapo 'fação Vejamos.

O art. 12, 1, nada tem a ver com o ,addito-prêmio, pois se refere á

• O art. 12, 1L restabeleceu o clireitode manter e utilizar créditos de 112-1 •

referido no art. 53 do Decreto-Lei n2 491, de 05/03/1969, que nada tem	 -
a ver com o crédito-prêmio, instituído pelo art. 12 deste Decrew-Lei

O ais. glIL restabeleceu o incentivo previsto no art. -12. 1, do Decreto-
Lei es2 1.894 de 16/1211981, las se referia ao-cródiso de IP! nas
aquisiplies de produtos se mercado interno destinadas a futura
exportação.

.. ___ _ __ • • - Par a turaa. o ai _ft if i ap;aaé_sestabeleces ao produtor-.
~dedo,. que viesse a (fama vendas parta- comercial espertadora, a
gannia das incentivos fiscais à espontiçãoé que •trata o art. .r do
D L 1.248/71 0 referido az rregsdeas a hipótese de exportações
indiana, asas vedou ao pradsor-vendotior a utilização do crédito- 	 -

• prémio, aao qual Karl jus apertas a copem comercial exportadora.'
Acrescenteae em o ens. 12 dg da Lei n-e 8.402,, de 08,10111992, só

_	 poste ser te:urbe:tecido o s augustos faseais previstos no DL st: L248/72
• se estavam viges stoStpo da promulgação da Cana &. e se

• não4 e rase do Cslase4P9ittit art. Is, revogado desde 30426/83. Per tal
mães é que sosédres a empresas comerciais apertadoras não fazem
jos ao crédito-présrairs exportapla

Penam inegiett;sed. se— .Zei ore 4462, de 084111199Z soão
restabdeceu e tge iseinnittaao aitste-présnio à espenação.

Estando o ar z P do Decreto-Lei n 2  491. de 05/0311969, revogado
•és,10 1983, é óbvio que o Decreto n2 64.833169, que o regulamentou,
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• 'na. pode mak	 - •	 ltás4zetrderstu	 oriundamente de 
•

¡validade. Foi por esta razão Geo Presidente da República .o revogou
os4 conto prefere 4 recorrente, o 'declarou revogado' por meio do
Decreto shas de 25/04/1990.

• Somasse peara esgotar 4 argumentação a relação 410 Decreto ni
• -64.833469, acrescento que o Parecer re AGUISF-0119& de 15 de Julho

de 199a 4111410~9110 algum reconheceu a vigência deste decreto. Pelo
consrdria, 4 Dr. Ornaldo Othort referiu-se ao Decreto rt2 64.833/69
porque cava analisando iiquestães relativas à cláusula de garantia
presina no art. 16 do Decreto-Lei a! 1.219/71 Em ataras palavras, as •.
apresas .beneficiárias de Programas BOex com 4 cláusula de
garantia do art 14 tinham direito adquirido de tis:fruir do crédito-

• pn1ndo até ofmal llo prazo dos respectivos PPEZ razão pela qual o
Decreto ri 64.833/69 seria que continuar sendo csplicado somente para

• aquelas empresas até e fim das respectivos prograna& isso não
signffica reconhece que 4 Decreto nt 64233/69 estivesse vigorando
em cardes-gemi
Considerando a inexistáncia do direito material ao crédito-prêmio 4
erportação, sorna-se desnecessária 4 análise dos demais argumentes

• apresentados no recurso."

Rdativamente 440 fato superveniente alegado pela recorrente, é Certo que • a •
Resolução do Senado Federal 10 71, de 27112/2005, produz efeitos erga omne_s- e que
suspendeu a eficácis dos dispositivos que permitiam ao Ministro da Fazenda regular o crédi:o-•
prêmio à exportação por meio de atos administrativos. Sob este aspecto, seu cumprimento é; ir--
obrigatório, pois estendeu o efeito da declaração do STF aos demais interessados que não T I .
participaram das ações que culminaram nos recursos extraordinários em questão., 

Entretanto, ao contrário do alegado, em momento algum a Resolução afirmou
taxativamente que o art. 1° do DL n° 491/69 está vigorando, pois, se isto fosse verdade, o
Senado não teria utilizado a expressão "(...) preservada a vigência do que remanesce do art. I t do
•Decreto-Lei ni 491, de 5 de março sie 1969."

Ao pre-servar apenas a vigência da parte remanescente do art. 1° do Decreto-Lei
nt 491/69. o Seriado apenas ,garantiu a aplicação do crédito-premio até o término de sua
vigência, em 30/06/1983, pois os dispositivos inconstitucionais eram anteriores a esta data.
Com efeito, o STF não emitiu nenhum juízo acerca da subsistência ou não do crédito-pretilio_

	

exportação a partir de 30/06/83, apenas declarou a inconstitucionalidadé do artigo 19 -do	 e'
Decreto-Lei at 1324/79 e do inciso Ido artigo 3° do Decreto-Lei na 1.894/81.

, Assim, a vigência da parte remanescente do art. 1 1 do Decreto-Lei n° 491/69
expirou exatamente •em 30/06/1983. Esta conclusão é reforçada pela interpretação dada pelo
ST/ aos efeirt' o; da Resolução n° 71/2005 no julgamento do REsp n° 643.356/PE, cujo Acórdão
recebeu a lerda ementa:	 ,

-nersurktia 111. CIU177170-PRÊM10. ~04E1 141° 491/69
(ARE n amace J°~0 DE na. avaAnçÃo DE
MOONSTTIVCIOIMLIDADE RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL
Ne 71/05 NÃO-AFETAÇÃO À SUBSISTÊNCIA DO ALUDIDO
~loa
1 - O crédito-prêmio -nasoeu com o Decreto-lei 491169 para
incentivar as exportações, enfitando dotar o exportador de instrumento
privilegiado para competir no mercado internacional. O Decreto-Lei n°

• 12581/9 determinou a extinção do benefício para 30 de junho de 1983
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4 a Decreto-Lei n• 1.722./79 altero; os p;rcentuats •do esítnutlo, no	 •
aramo, ratifico* a coinçâo na data acima prevista

dl O Decreto-Lá e 1.894/81 dilatou o âmbito de incidência do
~mim às empresas ali mencionada,, permanecendo intacto a data
de extinplopara 'talho de1983.

- Sobre as declarações de inconstintak nalidade proferidas peio
W. delimita-se saia incidência el .dirigir-se para erronia consistente na
extrapolação da delegação implementado pelos Decretos-Leis n•
1.722/79 1.724179 e 1.894/81, não emitindo, aquela Suprema Cone,
qualquer promendamento efeito à subsistência os não do crédito-

. pando. Precedentes: REsp 591.708/11S, Rei Mb& TE0111 ALBINO
ZAITASCEZ DI de 09118/04, RE" e 541.239/DF. Rei Mia LUIZ
EM julgado pela Prinitila Seção em 09/1110 e RF-to te 762. 989/P&
de minha relatoria, Migado pela Primeira Turma eme6/12/05.

- Itero especial improvido."	 st 643.536/PE; RECURSO
• ESPECIAL tir 2004/0031117-5. Relator(a) Ministro JOSÉ DIZIGADO

(1105) Itelatoría) p/Activdto: Ministro FRANCISCO FALCÃO (1116)
órgão Irdgador Ti - PRIMEIRA TURMA. Data de Julgamento: 	 •

• iW11/3305. Data da Pablicaçáo/Forne DI de 47/04/2006.p. 169) _
Por fia dabe .aqui anotar que -o Parecer do Prof. Ivet 'Gandra em nada alteia io "•;.- • 4

enteadianento ~nado neste voto.	 •r-,

De Iodo o exposto, pode-se extrair as seguintes crrnclusões: 	 •

1 - o crédito-prêmio à exportação, instituído pelo art. 1 2 do Decreto-Lei n2 • o'

• •

	

	 491/69, foi, a partir de 1979, reduzido gradualmente até ser extinto em junho de 1983,
conforme determinado pelo Decreto-Lei ng 1.658/79, com a redação dada pelo Decreto-Lei-n 2 - • i"
1.722/79;

2 - o direito material ao crédito-prêmio somente existiu em caráter geral até
• 30/06/1983, quando expirou a validade do art. P do Decreto-Lei 112 491/69, por força do art. 12,

§ P;do Decreto-Lei ne I.658/79;	 •

• 3 -e Decretos-Leis nes 1.724/79 e 1.894/81 não modificaram o prazo extintivo
antesiormente fixado, pois não _dispuseram sobre o termo final do incentivo debatido, nem
contiveram referência expressa aos Decretos-Leis n es 1.658/79 e 1.722/79;,	 .

• - 4 - o Decreio-14 ne 1 .1/94/81 lindsou-se a estender o drédito-Prérnio para as
demais empresas nacionais e, no caso, de exportações indiretas, a restringir sua fruição às
otanaciais exportadoras, enquanto não -expirasse a vigência do art. 12 do Derreto-Lei ritt

491/69; e

5 - o e:édito-prémio à exportação não foi reavaliado e nem reinstituído par
norma jurfaca posterior à vigência do art. 41 do parr da CF/1988 porque não era incentivei
de natureza setorud e não estava vigente em 05/10/1988.

-

	

	 Ame todo o exposto, nego provimento ao recurso.	 -

Sala das Sessões, em 19 de outubro de 2006.
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